"Projeto de Lei n2002/88
Do Legislativo Municipal"

Sumula-:Dispde sobre denominagdo de
rua na sede do Munic{pio de
Angélica-MS., e dd outras '
providéncias...

Milton Damaceno Lima, Presidente da Cémara Municipal de Ange
lica-MS., No uso de suas atribuigdes que lhe séo conferidas
por lei, faz saber que a Cédmara Municipal de Angélica-MS.,'
Aprovol o seguinte Projeto de Lei do Legislativo Municipal.

Artigo 12 -Fica denominado a Alameda Valdomiro Vieira da Silva, a atud
Alameda 01, Unidade residencial 03, na sede déste Munic{pia

Artigo 22 -Esta Lei, entrara em vigor a partir da data de sua publica-
¢80, revogando-se as disposigdes em contrario.

Gabinete dp Presidente da Cémara Municipal de Angélica-MS.
Em 28 de novembro de 1988,






